
 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – REPUBLICANOS 

 

O Vereador Davi Esmael (REPUBLICANOS), nos termos dos artigos 221 e 222 da 

Resolução nº 2.060, de 2021 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória), 

vem, respeitosamente, propor 

MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES 

à sra. SHEILA DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA em homenagem ao Dia Mundial do 

Livro, celebrado em 23 de abril. 

A presente homenagem tem como objetivo reconhecer a importância do livro como 

instrumento fundamental de educação, cultura, informação e transformação social. A 

leitura é uma das bases para a formação de cidadãos críticos, conscientes e 

preparados para os desafios da sociedade. 

O livro, ao longo da história, tem sido um poderoso meio de preservação do 

conhecimento, promoção do pensamento crítico e incentivo à imaginação, 

contribuindo significativamente para o desenvolvimento humano em todas as suas 

dimensões.  

Merece especial destaque a contribuição da homenageada para a valorização da 

literatura cristã por meio de sua participação na obra “Lapidadas pela Graça – 

Ressignificando Histórias pelo Amor de Deus”, organizada por Telma Lucena. A 

publicação reúne relatos inspiradores de mulheres que, por meio da fé e da 

perseverança, encontraram forças para superar desafios e transformar experiências 

difíceis em testemunhos de esperança e renovação. 

A obra se destaca não apenas por seu conteúdo literário, mas também por sua 

relevante contribuição social e espiritual, promovendo valores como amor ao próximo, 

solidariedade, resiliência, fé e fortalecimento familiar. Ao compartilhar vivências 

marcadas pela superação, o livro oferece inspiração e encorajamento a leitores que 

enfrentam desafios semelhantes, tornando-se um importante instrumento de 

acolhimento, reflexão e transformação de vidas. 
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Ressalta-se, ainda, a relevância das obras literárias de cunho religioso, que, ao longo 

dos séculos, têm exercido papel significativo na formação ética, moral e espiritual dos 

indivíduos. Tais obras difundem valores essenciais, como respeito, solidariedade e 

compaixão, além de contribuírem para a preservação de tradições e o fortalecimento 

da fé, colaborando para a construção de uma sociedade mais justa e humanizada. 

Neste sentido, esta Casa de Leis manifesta seu reconhecimento a todos os escritores, 

educadores, bibliotecários e leitores, que desempenham papel essencial na 

valorização e disseminação da leitura em nossa sociedade. 

Diante do exposto, é com grande satisfação que se registra esta homenagem, 

reafirmando o compromisso com a promoção da educação, da cultura e do 

conhecimento. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de junho de 2026. 

____________________________________________ 

VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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